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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 84—E-78 

AUTORIZA O ?uNICfPIO A CONTA ESTÂBELECflflTNTO 

DE CRÉDITO NACIONAL, OPERAÇXO DE CRÉDITO AT --'r", IMPOR 

TNCIA DE CR 1.000.000,00 E DA OUTRAS PROVIDËNCIAS 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete de— 

ereta: 

ART. 19 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a 

contrair, com o Banco Crefisu]. de Investimentos, 5/A.9  

operação de crédito, até o valor de Cr$ 1.000.000900/ 

(hum milhão de cruzeiros). 

PARIGRAFO tNICO - O empristimo previsto neste artigo será amorti 

zado em 24 meses, mediante aplicação do índice de .... 

70937068 para as prestações mensais. 

ART. 22 - Os recursos da operação de crédito a que se refere o a 

tigo anterior, sero aplicados no cumprimento da lei n2 

2.058/78, de 30 de novembro de 1978* e no início das / 

obras da Construção do Prdio da "Fundaço ducaciona]J 

Prof. Agostinho Evaristo Lana de Conselheiro Lafaiete". 

ART, 32 - garantia do financiamento, o Município cedera à Enti 

dade Financeirn, parcela das quotas do :mposto de Circu 

laço de Mercadorias (IaM), as quais ficam vinculadas 

operação de credito em montantes anuais necess.rios para 

amortizar as prestações do principal e os acessrios da/ 

dívida. 

ART. 42 - Anualmente, a partir da proposta orçamentária de 19799  o 

orçamento anual consignará dotações prprias para amorti 

zaço das prestaçes do principal e acessórios., 
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GEZ. DENTE 

CMARÂ MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 12 DE DEZEMBRO 

A PAIVA 

-Becre trio- -Presidente- 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ART. 59 - Fica o Executivo autorizado a dispender atã Cr$ •.... 
1.000.000900 (hum milhão de cruzeiros) destinados ao' 
atendimento de despesas decorrentes da operaço de cr 

dito autorizada. 

   

69 - Fica a Entidade Financeira, na condiçao de xnandat&ria, 

autorizada a receber nas fontes pa;adoras competentes, 

os recursos vinculados na forma do artigo terceiro des 

ta lei, podendo utilizar esses recursos no pagmento / 
do que lhe for devido por força do Contrato de Empre 

tino de que trDta o artigo primeiro. 

 

ART. 

 

  

   

   

ART. 72 - Fica revogado, expressamente, o artigo 49  da lei Muni 

cipal nQ 2.058/789  de 30 de novembro de 1978. 

ART. 82 - O artigo, 19 da lei n9  2.058/78, de 30 de novembro de 

1978, passa a ter a seguinte redaço: "Fica o Executivo 

Municipal autorizado a pagar à "Fundação Educaciona. / 
Prof. Agostinho "varisto Lana de Conselheiro Lafaietefi  

a importância de Cr$ 498.452,00 (quatrocentos e noventa 

e oito mil, quatrocentos e cinquenta e dois cruzeiros), 

consoante o disposto nesta lei". 

ART. 92 - Revogam-se as disposiçes em contrário, entrando esta / 
lei em vigor na data de sua publicaço. 



PROJETO DE LEI !'T9 84-:-7e 

AUTORIZA O UTICfPIO A COTTRATAR 0OM.TABELECIIENTO' 

DE CRÉDITO NACIONAL, OPRÂÇO DE CRDIT0 AT A IPCR 

NCIA DE CR$ 1,000.000,00 e DÁ OUTRAS PR 1,TIDCIX. 

obras 

f.Aos 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COYISSAO DE RDAÇXO 

A Coruisso de Redação de Redaço exaninando õ Pro- 

jeto de Lei ng 86-E-78 de ?arecer que o mesmo seja aprecad pe- 

lo P1enrio da Casa, e sua &tima d±scusso e votaço com a 'eguin 

te redaço: 

0iara TTunicipal de Conselheiro Lafaicte deere 

A im 
• - Pica o unic{pio de Conselheiro Lafaiete autorizado a con 

trair, com o Banco Crefisul de Investimentos, 3/A., opera 

ç.o de credito, ateo valor de Cr 1.000.000,00 (h si mi 

1ho de cruzeiros). 

PARIG.RAFO ÚNICO O emprstirno previsto neste artigo  ser. amo tiza- 

do em2meses, mediante ap?icaço do {ndice de 70 7068/ 

  

as prestações mensais. para 

 

  

ART. 22 - Os recursos da operaço de c
lf 

rdito a que se refere o arti 

go anterior, sero aplicados no cumprimento da lei n2.,, 

2.058/78, de 30 de novembro de 1978 e no inicio das 

da Qonstruço do Prdio da "Fundaço Educacional ].r 

tinha Evaristo Lana de Conselheiro Lafaiete". 

ART. 32 Em garantia do 

de Financeira, 

de rercadorias 

financiamento, o Tunicípio ceder-'  . ntida- 

parcela das quotas do Imposto de Cirulaço 

(T-,',Y) , as quais ficam vinculadas  'ta oll eraço 

em de c--rédito montantes anuais necessrios para amortizar 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

-2 - 

e as prestaçes do principal e os acess6rioe da divida 

ART, 42 - Anualmente, a partir da proposta orçamentária de 1979, 

, Prof. Agostinho Rvaristo lana de Conselheiro Lafaie 

a), e oito mil, quatrocentos e cinquenta e dois cruzeir 
consoante o disposto nesta lei". 

as ART. 99 - Revogam-se 

o orçamento anual conaignará dotaçes 1r6prias para a- 
mortização das prestaçes do principal e acessríos 

ART. 52 - Pica o Executivo autorizado a disoender at
o  
e Cr 

1.000.000,00 (hum milho de cruzeiros) destinaos a 

atendimento de despesas decorrentes da operaço de 

dito autorizada. 

ART. 62 - Fica a Entidade Financeira, na condição de nandatr 

autorizada a receber nas fontes pagadoras 

os recursos vinculados na forma do artigo terceiro hes 

ta lei, podendo utilizar esses recursos no pagament 

do que lhe for devido por força do Contrato de mpr- s-

timo de que trata o artigo primeiro. 

ART. 79 - Pica revogado, expressamente, o artigo 42  da lei M 
cipal n2 2.058/78, de 30 de novembro de 1978. 

ART. 82 - O artigo, 12 da lei n9 2.058/78, de 30 de novembro de 
1978, passa a ter a seguinte redação:"Fica o Executi— 

competentes, 

/ 

vo Vónicipal autorizado a pagar a. "Fundaçc Educacional 

a importncia do Cr 498.452,00 (quatrocentoz e movnta 

disposições em contrrio, entrando es a / 
lei em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 1978. 

/7. 
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/ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N. - E -< 

AUTORIZA O A CONTRATAR C 

ESTABELECBIENTO DE 'CRÉDITO NACIONAL, OPERAÇÃO DE CRÉDITO AT A 

flORT1CIA DE Cr$1.000.000,00 e dá outrasprovidncias. 

A Cara MuniciDal de Conselheiro Lafalete decreta 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

À)J\14J'

4' 

ART.l-Fica o do=Execu~ cutorizado a contrair, CCIII o Banco 

Crefisu]. de Investimentos, S/A., ooeraçío de crédito, at O 

valor de Cr$1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros) 

•(trs) 

PARÁGRAFO TNICO - argos eom tencao nanciament 
ÇAJ 

autorizado, ao aqueles vigentes no mercado financeiro,per 

missve±s pe±o flanco Central do Brasil. 

L4 

T.22rmOs recursos da Operaço de crédito a que se refere o artigo 

serao aplicados no cumprimento da lei n.2.058/78, de 30 

de novembro de 1978 e no inicio das obras da Construção do 

Prédio da "Fundação Educacional Prof.Agostinho Evariato Ia 

na de Conselheiro Lafaiete.t' 

Entidade T.39- garantia do financiamento, o Município cedera. 

0
Pinanceira, parcela das quotas do Imposto de 

i1ercadorias (1cM), as quais ficam vinculadas 

:TQ-Fica o Executivo autorizado a dispender até  ey 
Cr$1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros" destinados ao 

crédito em montantes anuais necessriOs para 

  

 

amortizar 

  

a 

aten- 

Circu1açio de 

operaço de 

prestações do principal e os acessórios da dívida. 

a partir da proposta orçamentária de 1979, o 

ç3-mento anual consignará dotações próprias para amortiza 

das prestações do principal e acessórios. 

dimento de despesas decorrentes da oDeraço de crédito a to- 

rizada. 
o ou 
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Pedro - Prefeito Municipal 

o 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

P1'l 

ART.62-Pica a Entidade Financeira, na condição de mandatria, auto 

rizada a receber nas fontes pagadoras competentes, os recur 

O ('s vinculados na forma do artigo terceiro desta lei, poden 

do utilizar esses recursos no pagamento do que lhe for devi 

O do por força do Contrato de Drest1mo de que trata O 
0C 1 

go primeiro. 
o 

( 
ica revogado, expressamente, o artigo 49  da lei Municipal 

n.2.058,'78, de 30 de novembro de 1978. 

RT-O artigo,12 da lei n.2.058/78, de 30 de 

passa a ter a seguinte redação: -".Pica o 
autorizado a pagar a 

9 A ;'varisto Lana de Conselheiro Lafalete", 

C498.452,00 (çuatrocentos e noventa e oito mil, quatrocen-

tos/'cinatenta e dois cruzeiros), consoante o disposto nes 

gt lei. 

2 evogem-se as disposiçoes em contrario, entrando esta lei 

em vigor na data de sua publicaço. 

novembro de 1978 

Executivo Municipal 

"Fundaço Educacional Prof. Agostinho 

a import&ncia de--- 

• PALÁCIO DA PREFEITURA ML1UOIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, aos 

2 de dezembro de 1978. 
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STIPICÂTIVÀ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

nhor Presidente, 

S-rihores Vereadores: 

Como do conhecimento de todos 

e, ente dos ilustres Edis, a Fundação Educacional Proes-

s'r ostinho Evaristo Lana de Conselheiro Lafaiete,atualmente,, por 

motivos vrios, passa por serias injunç6es, dificuldades essas 

semente com a pronta e oportuna ajuda conjunta do Executivo e Legis 

1-tive, poderão ser superadas pela 0rganizaço. 

Tm virtude de tal estado de coisas que, esta altura dos 

ontecímentos, o Jcecutivo oferece à Douta Câmara o presente proje-

de lei, na busca daquela soluço que se faz extremmente necess 

A importncia pleiteada de Cr1.0009000,00 Hum milhão de. 

ziros), far. face à cobertura da lei n. 2.058/78, de 30 de nove 

b o de 1978 e ao início das obras da construçao do prédio da 11Puada 

ço Educacional Irof.Agostinho varisto .Lana de Conse2iieiro Lafa etc" 

que terão prossegnimento com a verba consignada no Orçamento-Progra-

ma de 1979. 

Note-se que o Banco no opera com quantia inferior a 

Cr$1.000.000900 (hum milhão de cruzeiros). 

Assim sendo, espera-se a aprovaço do presente 

ejeto de lei, a fim de que o processo educacional em nosso Municí 

não venha a sofrer ura inoportuna solução de continuidade. 

PALÁCIO DA E±EPEITURA MTJNICAL DE CONS.LAPAIE2E9  

de dezembro de 1978. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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SALA iJA•i\ SESSÕES, 



- Vereador 

CÂMARA MLCp; L 
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dsctj.1 e v'  

EMENDAS do PROJETO de LEI n9 84-E-78 

C2) 
O artigo 19 passa a ter a seguinte redação:- 

rt9 19 - Fica o Municipio de Conselheiro Lafaiete autorizado a contrair 

empréstimo com o Banco Crefisui. de Investimentos S/A, no valor e Cr$ 

1. 000. 000 , 00( Rum milhão de cruzeiros). 

Parágrafo Único:- O empréstimo previsto neste artigo será amortizado 

mensalmente, mediante aplicação dos indices do mercado financeiro na- 

cional de 70,37068 se para pagto. em 24 meses e de 58,12444 se para 

pagto. em 36 meses. 

Sala das Sessões, aos 7 de dezembro de 1978 

VICEN HÏA PAIVA 



ART • 2. O pagiento mencionado no artigo. primeiro dcstina-se a 

cobrir parta do: dfioit da PU1ECOL - PuiIaç.a Ed.uacio-

nal. da Conselheiro: LaCaieta nos: exarccios de 1977 O: 1978. 

ART., 32 Pica aborto. crédito' Esoeeia1. no: valor indicado no 

gO) primeiro desta W para, seix cumprimento, 

idntica importEi.noia, na qeguintc: 6.otaçG: 

43: ENSINO DO SEGUNDO GRAU 

025 - EDIPICAÇES PÚBLICAS 

0110 - Obai públicas' 

cancemio.-se: 

493.452 ,OO 

AR. 42 Para cumprimento, do disposto.,  no artigo. primeiro:, fica o 

Executivo Municipal autorizado) a oontrair emprs.tic jua 

ta à. rodo: red.itícia at& o. valor d0 CR 500..000,O0 (quinherL  

toa mil oruzoiroa), aph aprOvaÇ3 da C&inftDa scb 

diç3a do. mesmo.. 

35: 0011 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ. 2058/38 

AUTORIZA PAGALNTO A PUECOL PIJDAÇXO BDUCÀCION 

DE CONSELIEIRO wxArás= E DÁ OUTRAS 2R0VWN0IAS.. 

A Câmara Municipal de. Conolheiro L2aiete' decreta 

e. ou, Preeito. Municipal, sanciono: a, seguinte Iioi: 

ART. L Pica o. Executivo. Municipal autorizado, a pagar' a. PtffCOL 

Pundaçao Educacional, de Conselheiro, iia.taieto: a ipor 

t&noia do. CR 498.452,00 (Quatrocentos: e noventa. : oito 

mil quatrocentos: e cinquenta e dois, creiroa), ooso'a 

tw o disposto nesta lei.. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ART. 5.2 - Revogam-.se rz djpósiç3o3 em contrz.rio cata lei entra 

em vigor na: data e. sua,. ublioaç, 

Mar1o, portanto, a. todas az autoridade a quem o oo r# . 

cimento e exeeuçco) d.ezta lei pertencor que a. cumpr' e. 

façam oi.viprir tão in-teirentc como nela se 

PÀICIO DA P 1ITUPJ MUNICIPAL DE cONSELIR0 LAPA 

AOS 30 DB NOVERO D2 1978. 

iv4 
ipa1 


